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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA

PODER EXECUTIVO

( )

Dotação:

[85] - 10.001.26.782.0006.2040.3.3.90.00.00 / 1.501.0000.0000 - Recursos Ordinários - Outros Recursos 

não Vinculados de Impostos - R$210,00

Dotação: [06] - 14.001.08.245.0005.2034.3.3.90.00.00 / 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários - R$350,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Gestor da Contatação:Carina Viola Sangaletti

Fiscal da Contratação:Elisabete Teresa Bortolotto

SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Gestor da Contatação:Eduardo Vassoler Ugioni

Fiscal da Contratação:Paulo César Barbosa de Melo

[09] - 02.001.04.122.0002.2008.3.3.90.00.00 / 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários - R$70,00

Fiscal da Contratação:Gláucia Frassetto Vitalli

Dotação:

[50] - 07.001.12.122.0003.2019.3.3.90.00.00 / 1.500.1001.0001 - Educação - 25% Arrecadação de Impostos 

- R$403,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Gestor da Contatação:Renata Nuernberg Warmling Reis

[09] - 02.001.04.122.0002.2008.3.3.90.00.00 / 1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários - R$70,00


SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

Gestor da Contatação:Diego Domingos de Melo

Fundamentação Legal:Dispensa de Licitação, Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21

Gestor da Contatação:Jadson Vandre Spilere

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Fiscal da Contratação:Carlos Luciano Savi

Dotação:



AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

DADOS DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Solicitante:

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo
Fundo Municipal de Assistência Social

Objeto:

Contratação de empresa para aquisição de carimbos automáticos autoentintados, almofadas de reposição e 

borracha para carimbo, destinados a atender às necessidades operacionais e administrativas dos setores 

da Administração Municipal, garantindo padronização das marcações, identificação documental e maior 

agilidade nos procedimentos internos.

Fornecedor:

 RENATO TAVARES (TELE CARIMBOS) - CNPJ: 35.666.801/0001-75 

Valor R$: 1.103,00 R$                  um mil, cento e três reais

Dotação:
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor Renato Tavares (Tele Carimbos) – CNPJ nº 35.666.801/0001-75 decorre do resultado do levantamento de 

mercado realizado no âmbito do presente processo de contratação, no qual foram analisadas propostas apresentadas por 

fornecedores atuantes no ramo de confecção e comercialização de carimbos e insumos correlatos.

Durante a fase de pesquisa de preços, foram obtidas cotações junto a quatro fornecedores da região, bem como realizada consulta 

a valores de referência disponíveis em banco de preços públicos, com o objetivo de verificar a compatibilidade dos valores 

apresentados com os preços praticados no mercado, em observância ao disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Após a análise das propostas obtidas, verificou-se que o fornecedor Renato Tavares (Tele Carimbos) apresentou o menor valor global 

para o fornecimento dos itens, totalizando R$ 1.103,00, valor este inferior às medianas identificadas na pesquisa de preços realizada 

em banco de preços públicos, demonstrando compatibilidade com os parâmetros de mercado e evidenciando a vantajosidade da 

contratação para a Administração.

Além do critério econômico, constatou-se que a proposta apresentada atende integralmente às especificações técnicas 

estabelecidas para os itens a serem adquiridos, não havendo restrições quanto à qualidade dos materiais ofertados ou à capacidade 

de fornecimento.

Dessa forma, considerando o atendimento às exigências técnicas do objeto, a compatibilidade dos preços com os valores 

praticados no mercado e o menor valor global apresentado, conclui-se que a proposta do fornecedor Renato Tavares (Tele Carimbos) 

representa a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com os princípios da economicidade, 

eficiência e seleção da proposta mais vantajosa previstos na legislação vigente.
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Prefeita Municipal

DESPACHO FINAL
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o Decreto Municipal nº. 069/2023 e Lei Federal nº. 14.133/2021.

     



Ângela Mariana Panato Ghislandi de Melo


